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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 
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LEI N° 654/2015, DE 15 DE JULHO DE 2015. 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E OS 
PROCEDIMENTOS 	DE 	1 NSPEÇ ÃO 
SANITÁRIA EM ESTABELECIMENTOS QUE 
PRODUZAM PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ICAPUÍ - CE, E DÁ OUTRAS 
PROV1DÍN(:IAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUI, flO USO de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal de lcapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l -- Esta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no Município de leapui-

CE, para a industrialização, o beneficiamento e a comercialização de produtos de origem 

animal, cria o Serviço de Inspeção Municipal - SEM e dá outras providências. 

Parágrqfo único - Esta Lei está em conformidade com os dispositivos da Lei lederal li'. 

9.712/1998, com o Decreto Federal no 5.741/2006 e com o Decreto no 7.2162010, os 

quais dispõem e regulamentam o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

(SI JASA). 

Art. 2° A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de Ibrina pe rnlanenic 

ou periódica. 

§ 1° 	A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma permanente nos 

estabelecimentos durante o abate das diferentes espécies animais. 

1 - Entende-se por espécies animais de abate, os animais domésticos de produção, silvestres e 

exóticos criados em cativeiros ou provenientes de áreas de reserva legal e de manejo 

sustentável. 

§ 2° Nos demais estabelecimentos previstos nesta Lei a inspeção será executada de forma 

periódica. 
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1 - Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução de inspeção 

estabelecida em normas complementares expedidos por autoridade competente da SEDEMA 

(Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente), considerando o risco dos diferentes 

produtos e processos produtivos envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos 

processos de produção e do desempenho de cada estabelecimento, em função da 

implementação dos programas de autocontrole. 

§3° - A inspeção sanitária se dará: 

- nos estabelecimentos que recebem, animais, matérias-primas. produtos, sub-produtos c 

seus derivados, de origem animal para beneficiamento ou industrialização; 

II - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal, em caráter 

complementar e com a parceria da defesa sanitária animal, para identificar as causas de 

problemas sanitários apurados na matéria-prima e/ou nos produtos no estabelecimento 

industrial. 

§41  -- Caberá ao Serviço de Inspeção Municipal de lcapuí-CE a responsabilidade das 

atividades de inspeção sanitária. 

Art. 30  Os princípios a serem seguidos no presente regulamento são: 

Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, que 

não implique obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de pequeno 

porte: 

11 - Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos finais 

III - Promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores da cadeia 

produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima participação 

de goerno, da sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e das comunidades 

técnica e científica nos sistemas de inspeção. 

Art. 4° A SEDEMA (Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente de lcapuí-CE) 

poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com municípios. Estado e a União. poderá 

participar de consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a 

execução do Serviço de Inspeção sanitária em conjunto com outros municípios. bem como 

poderá solicitar a adesão ao Suasa. 
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Parágrafo único - Após a adesão do SIM ao Su.iasa os produtos inspecionados poderão ser 

comercializados em todo o território nacional, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 50  -- A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de origem 

animal após a etapa de elaboração, compreendido na armazenagem, no transporte, na 

distribuição e na comercialização até o consumo final e será de responsabilidade da Vigilância 

Sanitária, vinculada à Secretaria de Saúde do Município de Icapui-CE, incluídos restaurantes. 

padarias, pizzarias, bares e similares, em conformidade ao estabelecido na Lei no 8.080/11)90. 

Parágrafo único - A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia. 

evitando-se superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária 

entre os órgãos responsáveis pelos serviços. 

Art. 6° O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades dos diferentes tipos 

de produtos e das diferentes escalas de produção, Incluinclo a agroindústria rural de pequeno 

porte. 

Parágrafo único - Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte o 

estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou coleti:t. 

localizada no meio rural, com área útil construída não superior a duzentos e cinquenta metros 

quadrados (250m2). destinado exclusivamente ao processamento de produtos de origem 

animal, dispondo de instalações para abate e/ou industrialização de animais produtores de 

carnes, bem como onde são recebidos. manipulados, elaborados, transformados. prepat'nclo, 

conservados, armazenados, depositados, acondicionados. embalados e rotulados a carne e 

seus derivados, o pescado e seus derivados, o leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, 

os produtos das abelhas e seus derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de produção.- rodução: 

a) a) estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, rts, aves e 

outros pequenos animais) - aqueles destinado ao abate e industrialização de produtos e 

subprodutos de pequenos animais de importância econômica, com produção máxima de 5 

toneladas de carnes por mês. 

b) estabelecimento de abate e industrialização de médios (suínos, ovirios, caprinos) e graniles,  

animais (bovinos/ bubalinos! equinos) - aqueles destinados ao abate e/ou industrialização de 

produtos e subprodutos de médios e grandes animais de importância econômica, com 

produção máxima de 08 toneladas de carnes por mês. 
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c) Fábrica de produtos cárneos -- aqueles destinados à agro industrialização de produtos e 

subprodutos cárneos em embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 5 

toneladas de carnes por mês, 

d) estabelecimento de abate e industrialização de pescado - enquadram-se OS 

estabelecimentos destinados ao abate e/ou industrialização de produtos e subprodutos de 

peixes, moluscos, anfíbios e crustáceos, com produção máxima de 4 toneladas de carnes por 

mês. 

e) estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com 

produção máxima de 5.000 dúzias/mês. 

O Unidade de extração e beneficiamento dos produtos das abelhas destinado à recepção e 

industrialização de produtos das abelhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano. 

g) estabelecimentos industriais de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de 

estabelecimentos de industrialização de leite e derivados previstos no presente regulamento 

destinados à recepção, pasteurização, industrialização, processamento e elaboração de queijo. 

iogurte e outros derivados de leite, com processamento máximo de 30.000 litros de leite por 

mês. 

Art. 70 - Será constituído um Conselho de Inspeção Sanitária com a participação de 

representante da SEDEMA (Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente), Secretaria de 

Saúde, Vigilância Sanitária. do Órgão de Recursos Hídricos ou Serviço Autônomo de Ait 

Esgoto de Icapuí (SAAE). agricultores familiares e dos consumidores, para aconselhar, 

sugerir, debater e definir assuntos ligados a execução dos serviços de inspeção e de 

fiscalização sanitária e sobre criação de regulamentos, normas, portarias e outros. 

Art. 80 Será criado um sistema único de informações sobre todo o trabalho e procedimentos 

de inspeção e de fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis. 

Parágrafo único - Será de responsabilidade da SEDEMA (Secretaria de Desenvolvimento e 

Meio Ambiente), do Órgão de Recursos Hídricos ou Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

lcapuí (SAAE) e da Secretaria de Saúde (Vigilância sanitária) a alimentação e inanu1enço do 

sistema único de informações sobre a inspeção e a Fiscalização sanitária cio respcctio 

município. 
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Art. 90 
- Para obter o registro no serviço de inspeção o estabelecimento deverá apresentar o 

pedido instruído pelos seguintes documentos: 

1 - requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção municipal 

II - laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com instruções baixadas pela 

(SEDEMA) Secretaria de desenvolvimento e Meio Ambiente. 

III 	Licença Ambiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental competente ou estar de acordo 

com a Resolução do CONAMA no 385/2006; 

IV - Documento da autoridade municipal e órgão de saúde pública competente que não se 

o opõem à instalação do estabelecimento. 

V - apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta comercial e cópia 

do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 	CNPJ, ou CPF do produtor para 

empreendimentos individuais, sendo que esses documentos serão dispensados quando 

apresentarem documentação que comprove legalização fiscal e tributária dos 

estabelecimentos, próprios ou de urna Figura Jurídica a qual estejam vinculados 

VI - planta baixa ou croquis das instalações, com lay-out dos equipamentos e memorial 

descritivo simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de 

água, sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos industriais e proteção 

empregada contra insetos 

VII 	memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a serem 

adotados: 

VIII - boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água tratada. 

cujas características devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e químicos oficiais: 

§1° - Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA no 385.12006 SO 

dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciar suas 

atividades devem apresentar somente a Licença Ambiental única. 

§2° - Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as plantas poderão ser substituídas 

por croquis a serem elaborados por engenheiro responsável ou técnicos dos Serviços de 

Extensão Rural do Estado ou do Município. 
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§3° Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada urna inspeção 

prévia das dependências industriais e sociais, bem corno da água de abastecimento. redes de 

esgoto, tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno. 

Art. 100 - O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade. devendo. 

para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de 

empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois 

iniciar a outra. 

Parágrafo único 	O Serviço de Inspeção Municipal pode permitir a u1ilizaço dos 

equipamentos e instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal, para o 

preparo de produtos industrializados que, em sua composição principal, não haja produtos de 

origem animal, mas estes produtos não podem constar impressos ou gravados, os carimbos 

oficiais de inspeção previstos neste Regulamento, estando os mesmos sob responsabilidade do 

órgão competente. 

Art. 110 - A embalagem produtos de origem animal deverá obedecer às condições de higiene 

necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, 

obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente. 

Parágrafo Primeiro -- Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados 

de folhetos ou cartazes de forma bem visível, contendo informações previstas no caput deste 

artigo. 

Art. 12° Os produtos deverão ser transportados e anTiazenados em condições adequadas 

para a preservação de sua sanidade e inocuidade. 

Art. 13° - A matéria-prima, os animais, OS produtos. OS subprodutos e OS insumos deer10 

seguir padrões de sanidade definidos em regulamento e portarias especificas. 

Art. 141  - Serão editadas normas específicas para venda direta de produtos em pequenas 

quantidades, conforme previsto no Decreto Federal no 5.741/2006. 

Art. 151  - Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e do Serviço 

de Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na SEDEMA (Secretaria de 

Desenvolvimento e Meio Ambiente), constantes no Orçamento do Município de Jcapui-Cl.. 
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Art. 181  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ficando desde já revogadas as 

disposições em contrário a esta Lei. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPA 1. aos 15 de julho de 2015. )E 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPU 
GABINETE DO PR:FEITO 

Art. 161  - Os casos omissos ou de dividas que surgirem na execução da presente Lei, bem 

como a sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e decretos baixados pela 

SEDF1vIA (Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente), depois de debatido no 

Conselho de Inspeção Sanitária. 

Art. 17° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a contar da data 

de sua publicação. 
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produtos lo usigmus animal dIspondo de rosidaçiles lura atraio d'si 

inilmlstnialiiaçàe de anumitots piodlilomes do Linhos. bem s"iuni' onde s,5i 

recebidos. iconipiubudrir. elaborados. lr,insiornridas. praparados 
cosserladc's. aama,ousadas depirsuradon. sntouidicsniad,o. ,,rinaladox 1' 

roruladas .1 cante e soes doar tidas e pescado e sutis dera aul,'s, ,' leite 
e seus deosadsis. o isso e seta iteninndas. os pruslolar duo, abelhas 1' 
seus derir idas. ais' altuapassandi' as seguoles es,,aisa de prbl.tuçdu. 
aI astimbetuecunuonle de abate a pldu,sunalu/000tr de peipieil(-s arrimais 
Iccrelhsss. rãs, aves e saires pequenos animais) - aiiuele,, tesiinudrr +111 
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iSole e rdsisinalieOçãe ik ri. ri iioS e sul firdios de ileillievo,  

urresar de inperiãnc.a w rlõrursa .rrrrr )I'OdrIr.'Iii 'resina de 

irroelarias de carnes por iries. 
ão estabelecimento de abate e iririuuinaiieaçào de médios (sujam 
osrnos. caprinesi e grrnrdori iaisrrsrs (bovinosi bubabnosi equinos) 
aqueles destinados oo abate em industrialização de prirditias e 
subprodutos de medres e grandes animais de rmporlãncra econôrnruo, 
com produção máxima de lã toneladas de carnes por mês 
cl Fabrica de produtos camees - aqueles desserados a açrr 
irrrlusiiiOlrairçflo de produtos e sirhproduirrs earngeï em embuirdús. 

dePamidos e atgadas som predraçãss nrásrmu Je " toneladas de 
sOmes X'i ireS 
di rnlabelecmnreoia de abate , irsdusirsulr,a(Or de pescaste 
urquarrrsr'r$C is esinboiecinirrrrios dm.trsrrsrien ir ilude n,ri 
rrrdrraiiraliauçflo de psrduior e subpreduror de poises inOIiisCs's 

uisíiblrrs e crustáceos. com  produção maiana de 4 iireebdus de carnes 

tor iflm)S 
si esiabrrincansailo de ovos - destinado à recepção e 
acondicionamento de em os. mor produção riiiiiiir,ia de 5 . dor 

duesmimêr. 
O Unidade de oxiroçâr e )rerreflri,rmcmro dos prrrrlules UrrO ibeilsas 
dusiinrrdc a recepçãrr e mrrdusmriuh,ação de prmmluiirr dos svrs-thas urn. 
;srodudo riluSimna de ir sieiodar for ano 
l miabetec.usini'los rndçrsirmu5 te lesle e rios' rides orrqiadr:srrrna 

iodos as iças de esiaimeles morros de ndrsstrioireaçdri ilo (rue e 
rlrrrlr aries prer raios no presente c-iiulOnrrrriO desirnado' i recepção 

isasrean,moào ndunlnalr,u5'árm pm reesuamesiii' e elaboração de qariirrr 

iogurte e Orfirru derririlris de lene. com  prsriessrinresro nilsirlir de 

Mi rê)m bisas deleite por mês 

Ali. 7 -- Será consiouido um Conselho de Inspeção So,nmldria corri o 
participação de representante da SEDXMA (Secremuora de 
Os-suor eis morto e Mete Ambiente). Secretario se Suede. rligiuincra 
Sansriérru. do Orgão de Recarsos (lidrrcos cmi Serrrçe Areonronrar te 
Agua e itsgeio de tsropur SAAÍi) agr,cuti)rres luerêrares ii dos 
,xinsurnsdr'rea para aconsolisa, rsserrr debater  e definir assunrvss 
içados o r-ecrrÇão dos ser' içrss de irrspeçflo e de Itscrilrraçãi. sumiria iii 
e obre cnaç&rr de regirtossrenrrus nirnias porcinas orrislros 

• ii. a 	soro criado rim srsiemj unico de cri isrrsrriçótso sobre Oslo 

nn.rbulro e procedimentos de rrrspeçflo e de irscalrzoçiio soinriama, 
garuiscio repteirvis auditavara 
Paragrafo único - Sem de responsabilidade da SI!l)ILMA (secroturso 

de Deaenvo)rimanlo e Meio Ambiente). rio Orgão de Recursos 
(lidados ou Sons iço Auulrãnsnsra de Agari e lisosie' de Iraprii 1SA-\lit 

da 	Secretaria de Saúde i Vrçiiriocia sanumnoal e drorermioçlkr e 
ssranasençdcm do sistema bico de iníornuçãmes serre a rirsireção e o 

llscalieaçào narrniboa do sespecirmm' rrsumCrpio 

hiri, 9.' 	Para obrei a registre no srrm iç. de rospeçr)rr 
inirabelecilrenir- deterá aprrsnenrrr o pedido imrsrrrrirkm pelas socorrer 
dicaniefliou 

- reqocrirnsririo simples t0ugiu1i iar rosprimsrrri'i role  ris içi 

uissp5çào municipal 
11 - bode de porei aqOni prêsru rir terreiro irOtieridrr de acordo erros 
amstruirãeu Frues-sOas pela 1SEDEIrIS) Socreraior de desonro)' menir 

\leiO .Siitlrieisle 
III - Lireinça Ambientar Ore' -a eirrritda iietrr (114o -\aniumeiriul 

cirmprrleirre ira esias rio acordo 	a Resrrsç-,nsr ti,, (5lNrslrlA iii' 

3K Si li miii 
IV - Documento da ouroodade rrsuoorcmpal e ,srpãrm te stude palsirror 

crilrrperense que não se epfsrirr A uisiaiaçhcm do .rsiitrcloiirrmm'nir 
5 . açrresonlaçào da trsscnção esiadaai, uroniraro rssmri,d sn1anrriatrr isa 
licita comercial e copie de (admiro Nacional de Pessoas Jriridrc,ss 
C'II'J ou CPF do produtor paro empreendimentos rndrnidurio. mienilo 
que esses documentos serão dispensados quando o)rroseniurenl 
drrcunreni,rçãii que comprore lepalseação lirscal e trihirrtrro duo 

rnrabelecsmenlsrs. próprios cor de uma fiçrrno Jrirrdrca a sisal cOe) ao' 

vrrrcu)odtrs 
VI - plaina Imusa ou croquis rias rnsiataçôes cenr as 005 iii,, 

riqurpaineurlos o memorial dercriiir ir siirmrlos s- sro-insr 'la rrhra, corar 
destaque para a fonte e o (sirena de abasiesrimr-nlr' Ir' rjgrrr. irsiernO de 
isrcnarrrenurr Lr de iraleirronlo rim espirro e nosiriries rimlrrsirirtii iS 

protoÇ3a empregada contra lrrselrs 
5-li - irenionon descorrrrrrsrrplriir mlrs lis prr r:rrrlrimierrios e radrárr Ir-

irirperis' a nm'renr adsrrudrrn. 
5-li) - bmnrorinr oficia) de esarne da eprio de .rhor.rr'vinreri'r caro irãrr 
disponho de agia raiado. cujas r',iracierisircris nor miii se r'siqoadr -ir 
urra pasirbes mrcrobialógtcon e qarenucr.ss srl'u,Wl. 
§1' - Os estabelecimentos que se enquadram eu Resrrluçào rio 
CONAMA nus 3115-215k sãrr dispensados do apreratmslai a Liciarço 
Arrrhienisi Prei is. sendo que no momento dii nrrmuiar ririas ,oiridades 
devem apsesessmur srrmenie a Licença .hjebus'asSmi Lissas 

- rrirlondo.se  ue aproindasri ir nirui mli' Ireqrieriiu )nrrrle IS pianOs 

pi'deertrr -es sulmirlaidas 	iam 	'rinque .1 .'ior 	dtirs .rdon 	srr 

sargenheirir responsos e rrsr rei sricrr dos Sorri..... di ixiemsslii Rrrial rks 

lsirrdmrrrrido 5-lusiçrirnru 
5)' TruIumdo'se de a;rrrrm içrlrr is osrrilrosrouniselslm 	:sms.lm(mrIdo se,.. 

sm',rli,,erla nica inspeçãr poeta da,  deponiiõirr ris edrrnlriiS e sivimiis. 
mero c'rmr da .tcua te ahosimmmnwmlo restes em- esissmn'. 'r.ilsrsrearm rim' 

oiiiienies e srmrrriçàvr mii teiriçLsi o.' irrnCimo 

Mi. 100 - O esmabeinrciinenio poderá irahrdhrrr com nian de uni ti)rsi 
de aiim idade, descarto. para isso pierer es equipamento' de acordu, 
cimos a necessidade para sul e no urso de onss'rem,ar a rnsnnsnrrr linha ik 
prrucesuairsamrlrm dor cal som rasrnçlisidu uma alilidade )roia depois iniciai 

o -uuir.i 
Perngrafo rurirrrr 	(1 Serviço de iospeçflir M orricilra) licor, )senmumri 

ulsii,açiir -las equipamentos  e nnsisiaçmSes derrsstadus ri fabnmcuçãsr Ir 

prirmloiris 	de 	,inivassr 	ocorro! 	poreis e)rorn 	rim' 	produsr 

ormbualsratizadnn 5550. er.r soa onrinisrçãir pnomprmt nOs h:.ja produios 

de on cnn animal menir esses produtos riAm' pr'ileni COiiSimi Ouipidusisi 

ou gro- orlos. irs earrmbrss alivias, de snspeçâmr irem aries are 
Rr')itlinnflelriO. ensuisdo os mesmos sob resisrmnns,rbiirilsdo rio orprir' 
coinipemelio 

Ali, 11u -- A embalagem produtos de origem auenrd deveeõ rrbeder'irm 
as cersdiçrses de higiene necessárias a lemo c,rsraeni açibr de Produto 
sem  cisleçui errr mico .n slude do crrnsrrirnmrlor, rrberiocr,nrrl,m ir nirnmror 

asapiatadiss em legislação peenisenie 
Porapraín Pnsnseiro . Qarasrds a graneL os prrsilsros seiãe e11i05r08 rir' 
censaiarsi .,conrprtelnadsrs di- ltrlheir' riu caninAs de )rrrsur,r tierri cisis ri 
cemsierdo esfornrr,içães ires sias, r carril ilr'Sir aniL,'. 
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fiteI. 12° Os produtos deverão ser transportados e are, ,e,rados em 

condições ulequudas para a ires' urução de suo sanidade e n'cwd.nle 

Api. 13°- A maiéna-pnma is maritais o.. pri.duir's os ruibpioduiiovr 

sus inuuinos desejo seguiu padrões de ranidade dsõr.idos uni 

ogtulauiienio e portarias ospsrriiIcie 

.%i. 14° . Serão ediladie urornras especificas paia ronda direi;, Ir' 
produtos em pequenas quantidades. sioníssrrnn previsto is' Decrei, 

l'edersd no  741/2006 

Ali. 15a -- Os reciunos financeiros necessários a impluuuiueniaçõui da 

presente Lu e do Smsuçui de Inspeçà Municipal serão iornecidius 

pelas verbas alocadas na SEI)EMA (Secretaria de Oseniotrurnvrniic 

Mciii Anrbienlel. Coilsianles co Orçornenin lo \Isaiucipuvr de 

lc;spw Cl-. 

A.I. 163  - Os canis. omissos sua de doridas que suriareer ira rsecsçàs 

da presente Lei, bem como a soa regulamentação, $Olão inOOlsal,, 

utuavés de resoluções ir decretos buisadns pela SFDEMA Sacieiouu,u 

de Desmivoltimenio e Meio Ambiente) ilepoes de uiebninlo rui' 

Conselho de Inspeção Sansiasua 

Ait 170  - O Poder Erueculuno regulamentará essa leu co praco de 

uinvmsia dias a contar da dsua de sua pablicaçlur 

i1. 180  - Esta lei entra em rigor na data de sua 'ublicaçlvi i'tciorutv, 
desde ã rei ogudan as dispourções em contrarie a erra leu 
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